
 

 

Moção N° 133/09 
De Aplauso 

 
“Manifesta Aplauso ao aluno 
Felipe Rocha Franco, da escola 
Emefei - Augusto Scomparin, pela 
brilhante participação e 
classificação (10º lugar) entre 142 
participantes da VI Copa de 
Xadrez Escolar Ayrton Senna, na 
categoria Sub 08, bem como a 
todos os alunos da cidade de 
Santa Bárbara d’Oeste que 
participaram desta competição”. 

   
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

 
 

Considerando-se que, a competição é realizada pela 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação e Federação 
Paulista de Xadrez, na cidade de São Paulo; 

 
 
Considerando-se que, este evento é de grande valia e é aberto a todas 

as escolas municipais, estatuais, federais e particulares, nas categorias masculinas e 
femininas, sendo que alunos do 4º ano e 4ª série, fundamental II e do ensino médio 
podem participar;  

 
 
Considerando-se que, que esta competição foi realizada em 07 de 

junho de 2009, sendo considerado o maior evento de xadrez na cidade de São Paulo, 
que reuniu escolas estaduais, municipais, federais e particulares, contando com 
1789 jogadores e um público estimado de 1000 espectadores, e 

 
Considerando-se que, nossa cidade foi representada por inúmeros 

alunos, dentre eles Felipe Rocha Franco, que conta com apenas 07 (sete) anos de 
idade, e é da Escola Emefei – “Augusto Scomparin”, lembrando que esses alunos 
somente participam com a anuência de seus pais, 
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Propomos à Mesa, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, MOÇÃO DE APLAUSO ao aluno Felipe Rocha Franco, na 
seguinte forma enunciada:  
 
 

“A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, manifesta APLAUSO 
ao garoto Felipe Rocha Franco, da Escola Emefei ‘Augusto Scomparin’, pela brilhante 
participação e classificação (10º lugar) entre 142 participantes da VI Copa de Xadrez 
Escolar Ayrton Senna, na categoria Sub 08, aluno de nossa cidade, que participou 
desta competição”. 

 
Requeiro, outrossim, que cópia da presente Moção seja remetida ao 

aluno Felipe Rocha Franco, na Rua Tupis, nº 2634, Jardim São Francisco e à Direção 
da Escola Emefei – “Augusto Scomparin”, na pessoa da Profª Dalva Helena Camondá 
do Amaral, na Rua Maria Grella Modenese, nº 45, Jardim Mariana. 

 
 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 7 de agosto de 2009. 

 
 
 
 

 
JOSÉ LUIS FORNASARI 

“Joi Fornasari” 
-Vereador- 
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